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TERMO DE REFERENCIA PARA LOCACAo DE IMOVEis

1. OBJETO DA CONTRATAcAo
1.1. O objeto deste Termo de Referéncia é LOCAQAO DE PREDio URBANO
PARA INSTALAR O CENTRO DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS MUNiCIPAL
- PREFEiTO LUJZ XIMENES FILHO (CEJAM), jUNTO A SECRETARIA DE
EDUCACAO DO MUNiClPIO DE CANINDE., pelo prazo de de 12 meses, com
possibilidade de prorrogagao conforme as condigoes estipuladas no contrato.

2. FUNDAMENTAn DA CONTRATAcAo
2.1. A contratagao -‘fundamenta-se nos estudos técnicos preliminares,
demonstrando a necessidade da locagao para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educacao, neste termo de referéncia, no art. 74, V,
da Lei ng 14.133/2021 e na Lei mg 8.245, de 1991.

3. DESCRIQAD DA sono
3.1. A soiugéo integral compreende a locagéo do 'imévei durante todo o ciclo
de Ivida do contrato, inciuindo a adequagaoias necessidades operationais,
manutengao basica e a eventuai devoiugao do imovel em condigées
acordadas.
3.2.Demais condigoes referentes a descrigao da solugéo encontram-se
definidos no estudo técnico preiiminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAn .
4.1; O imovel deve atender aos requisitos‘ definidos do estudo técnico
pretiminar, bem como os requisites especificos, como iocaiizagao, tamanho,
infraestrutura e acessibiiidade.

5. MODELO DE EXECUn Do OBJETO
5.1. O contrato seré executado mediante a dcupagéo do imévei peio de 12
meses, durante o quai o locador se responsabiiiza por Manutengao e
Conservagao, Pagamentos de Tributos e Taxas, Efetuar o pagamento de
todos os tributos e taxas incidentes sobre o imével, Seguranga do imével e
Assegurar a conformidade com normas de seguranga, incluindo instalagao e
manutengéo de equipamentos de seguranga.

6. MODELO DE GESTAO Do CONTRATO
6.1. O contrato deveré ser executado fielmente peias partes, de acordo comfy ' ~_
as cléusuias avengadase as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte‘ .1



responderé pelas consequéncias de sua inexecucao total ou parcial (caput
do art. 115 da Lei n9 14.133, de 2021). ‘ .-
6.2. As comunicacées entre o orgao ou entidade e o contratado devem ser
reaiizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
0 uso de mensagem eletrdnica para esse fim, ou utilizacao de plataforma
eietrc‘mica de gestao de contratos, quando existente..
6.3. O 6rgéo ou entidade poderé convocar representante do Contratado para
adocéo de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. Apés a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o
orgao ou entidade convocaré o representante do contratado para reuniao
inicia! para apresentacao do piano de fiscalizacao, qua conteré informacées
acerca das obrigacées contratuais, dos mecanismos de fiscalizacao, das
estratégias para execugao do objeto, do piano compiementar de execucao
do contratado. quando houver. do método de afericao dos resuitados e das
sancdes aplicaveis, dentre outros. ‘-
6.5. A execucao do contrato devera ser acompanhada e fiscatizada peio(s)
fiscal(is) do contrato, ou peios respectivos substitutes (caput do art. 117 da
Lei nQ 14.133. de 2021),
6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execucao do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condicées estabeiecidas no contrato, de mode
a assegurar os methores resultados para a Ad'ministracéo.

6.6.1. 0 fiscal técnico do contrato anotara no histérico de
gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas a execucao do
contrato, com a descricao do due for necessario para a reguiarizacao das
faltas ou dos defeitosobservados;

6.6.2. Identificada qualquer inexatidao Cu irregularidade, o fiscal
técnico do contrato emitira notificacées para a correcao da execugao do
contrato, determinando prazo para a corregéo;

6.6.3. 0 fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em
tempo habit, a situacao que demandar decisao ou adocéo de medidas que
ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessérias e
saneadoras, se for o caso. '

6.6.4. No caso de ocorréncias que possam inviabiiizar a execucao do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.5. 0 fiscai técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo habit, o términodo contrato sob sua responsabilidade, com vistas a
renovacéo tempestiva ou a prorrogacao contratual.
6.7. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencao das

.condicées de habilitacao da contratada, {acompanhara o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacéo de apostilamento e
termos .aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatdrios
pertinentes, caso necessério. ‘

6.7.1. Caso oco’rram descumprimento das obrigacées contratuais,;‘o ,
fiscal administrative do contrato atuara tempestivamente na soiucao dd”:
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probiema, reportando ao gestor do contrato paraque tome as providéncias
cabfveis, quando uttrapassar a sua competéncia.
6.8. O gestor do contrato coordenaré a atualizagéo do processo de
acompanhamento e fiscaiizagéo do contrato contendo todos os registros
formais da execugao no histérico de gerenciamento do contrato, a exempio
da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das aiteragoes e das
prorrogagoes contratuais, efaborando relatorjo com vistas ‘a verificagao da
necessidade de adequagoes do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administragao.

6.8.1. 0 gestor do cootrato acompanhara a manutengao das condigoes
de habiiitagéo da contratada, para fins de empenho de deSpesa e
pagamento, e anotara os probiemas que obstem o fluxo normai da
iiquidagao e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais.

' 6.8.2. 0 gestor do contrato acompanha'ra os registros realizados pefos
fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a execugao do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade
superior aquelas que uitrapassarem a sua competéncia.

6.8.3. 0 gestof do contrato emitiré docrumento comprobatério da
avaliagéo reaiizada pelos fiscais técnico, administrativo e setoriai quanto ao
cumprimento de obrigagoes assumidas pelo Contratado, com mengéo ao seu
desempenho na execugéo contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagoes.

6.8.4. 0 gestor -do contrato tomaré providéncias para a formalizagéo
de processo administrativo de responsabilizagao para fins de aplicagéo de
sangoes, a ser conduzido pela comissao de aque trata 0 art. 158 da Lei ng
14.133, de 2021, cu pelo agente ou pelo setor com competéncia para tai.
conforme o caso.
6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicaré a0 gestor do contrato,
em tempo habil, o término do contrato sob sua responsabiiidade, com vistas
a tempestiva renovagao ou prorrogagao contratuat.
6.10. O gestor do contrato deveré elaboraré relatorio finai com informagoes

.sobre a consecugéo dos objetivos que tenham jostificado a contratagao e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administragao.

7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento do aluguel seré realizado mensalmente, 30 (trinta) dias

:apés o recebimento do move}, com as reSpectivas adequagoes, quando
necessérias.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEn DO FORNECEDOR
8.1.A selegao do forhecedor, neste caso especificamente referindo-se 30,”.
locador. sera conduzida em estrita observancia a0 disposto no Artigo 74‘":
inciso V, da Lei n9 14.133 de 19 de abril de 2021. A escolha seré baseada em
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cri’cérios objetivos e previamente definidos,’ tais como a melhor oferta
financelra, localizacao estratégica do imovel, adequacéo do espaco as
necessidades especificas do iocatério e demais requisites pertinentes ao
objeto do contrato. Esta abordagem assegura a transparéncia e a eficiéncia
do processo de selecao, alinhando-se com os principles de legalidade e
isonomia que regem as contratacoes no émbilo da referida legislacao.
8.2. Para fins de habilitacao, deveré o licitante' comprovar os seguintes
requisites:

Habilitagéo Juridica
8.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por forga de lei, tenha validade para fins de identificacao em todo o territério
nacional; ‘ w
8.4. Empresério individual: inscricao no Registro dlico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condicéo de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitacao ficara condicionada a
verificacao da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas—e-
negocios/pt-br/empreendedor; :
8.6. Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
Iimitada — EiRELI: inscricao do alto constitutive, estatuto ou contrato social no
Registro Publico de‘Empresas Mercantis, a cargo da junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus
administradores; 7
8.7. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizacao de
funcionamento no Brasil, publicada no Diério Oficial da Uniao e arquivada na
junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia,
sucursal ou estabeiecimento, a quai seré considerada como sua sede,
conforme lnstrugao Normativa DREl/ME n9 77, de718 de margo de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscricao do ato constitutive no Registro Civil de

APesisoas- juridicas do local cle sua sede, ‘acompanhada de documento
comprobatério de seus administradores:
8.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricao
do .ato constitutive dahfilial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou
empreséria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juri’dicas ou no
Registro dlico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacao no
Registro onde tem sede a matriz

8.10. Os documentos apresentados deverao estar acompanhados ole todas
as alteracoes ou da consolidacéo respective.

8.14. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoasjuri’dicas (CNPjifou;
no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso; ,2. '

Habiliicagao Fiscal, Social e Trabalhista /‘
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8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionai, mediante
apresentagao de certidéo expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasii (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e a Divida
Ativa da Uniéo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos ‘a
Seguridade Social, nos termos da Portaria ’Conjunta n9 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretério da Receita Federal do Brasii e da
Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de reguiaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo
(FGTS); ,
8.17. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do

_Trabalho, mediante a apresentagéo de certidao negativa ou positiva com
A efeito de negativa, nos termos do Titulo Vii-A da Consolidagéo das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes
Estadual/Municipal/Dis’tritai relativo ao domicilio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda;Estadual/Municipal/Distrital do
domicilio ou sede do 'fomecedor, reiativa a atividade em cujo exercicio
contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais/municipaisou distritais reiacionados a0 objeto contratual, deveré
comprovar tal condigao mediante a apresentagéo de deciaragéo da Fazenda
respective do seu domicilio ou sede, ou outra ,equivaiente, na forma da lei.
8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n9 123, de 2006, estaré dispensado da prova de inscrigao nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagéo EconémicofFinanceira
8.22. Certidao negative de insolvéncia civil'expedida pelo distribuidor do
domiciiio ou sede do licitan’ce, caso se trate de pessoa fisica (aiinea “c" do
inciso il do art. 5‘—J da IN Sages/ME n9 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidéo negative de faiéncia expedida pelo distribuidor da sede do
iicitante (inciso ii do art. 69 da Lei n9 14.133, de 2021);
8.24. lndices de Liquidez Geral (LG), SoivénciaGerai (56) e Liquidez Corrente

,(LC), superiores a l (um), comprovados r‘hediante a apresentagao pelo
licitante de balango patrimonial, demonstragéo de resultado de exercicio e
demais demonstragées contébeis dosZ (dois) L’Jltimos exercicios sociais e
obtidos pela aplicagao das seguintes formulas:

' l - Liquidez Gerai (L6) = (Ativo Circulante + Realizével a Longo Prazo)
+ (Passivo Circuiante + Passivo Néo Circulante); r

7 7 il e Solvéncia Geral (56) = (Ativo Total);—:— (Passivo Circuiante +Passiv-o ‘ " ;‘
néo Circuiante); e ‘ ‘



ll! - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Clrculante) —:- (Passivo Circulante).
8.25. Case 0 licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos lndices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (56) e Liquidez
Corrente (LC), seré exigido para fins de habilitagéo capital minimo OU
patriménio h’quido mfnimo de 5% (cinco pori‘centO) do valor total estimado
da contratagao.
8.26. As empresas criadas no exercr’cio financeiro da licitagéo deverao
atender a todas asexigéncias da habilitagao e poderéo substituir os
demonstrativos conta’bels pelo balango de abertura (§1‘—’ do art. 65 da Lei n9
14.133, de 2021). ‘
8.27. O balango patrimonial, demonstragao. de resultado ole exercu’cio e
demais demonstragées contébeis limitar-se-éo ao altimo exercfcio no caso

_,,.._ de a pessoa juridica ter sido constituida hé menos de 2 (dois) anos (§69 do
art. 69 da Lei n9 14.133, de 2021).

8.27.1. No caso‘de fornecimento de bens para pronta entrega, nao
seré exlgida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentagao de balango patrimonial do Ultimo exercfcio social, conforme
dispfie 0 art. 39 do Decreto n9 8.538, de 2015.
8.28. O atendimento dos I’ndices econémicos previstos neste item deveré ser
atestado mediante declaragao assinada por profissional habilitado ola area
contabil, apresentada pelo licitante.

Qualificagéo Técnica
8.29. Comprovagéo de aptidéo para execucao dos servigos similares de
complexidade tecnotogica e operacional equivalente ou superior com o
objeto desta contratagéo, ou com 0 item pertinente, por meio da
apresentagéo de certidées ou atestados, por pessoas juridicas de direito
pL’zblico ou privado , ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.3.0. 05 atestados de capacidade técnica poderéo ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.31. - O Iicitante disponibilizara todas as informagées necessaries ‘a
comprovagao da legittimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administragao, cépia do contrato que deu suporte a
contratagao, enderego atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos:

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO
9.1. O valor estimado para esta contratagao é de R$ 54.000,00 (Cinquenta e
quatro mil, conforme determinado por uma meticulosa pesquisa de mercadofl
e analise detalhada de pregos. Este processo aesté alinhado com as diretrizes" “
es'tabelecidas no Artlgo 23 da Lei n9 ' 14.133/21. A estimativa {é ‘
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fundamentada em dados concretos e verificaveis, inclulndo memories de
célculo detalhadas, que serao apresentadas em documento anexo.
9.2. Adicionalmente, no contexto de uma contratagao por inexigibilidade de
licltagao, conforme previsto no Artlgo 72, "inciso ll da mesma Lei, esta
estimatlva de despesa é acompanhada de uma justificatlva de pregos
robusta, em conformidade com o Artigo 72, inciso Vll. Esta justificativa
basela-se na comparagao dos valores de contratagoes anteriores de objetos
idénticos fornecidos pela empresa em questao. Tais comparagoes sa'o
apoiadas por notas fiscais ou outros meios idoneos, refletlndo transagoes
realizadas até um ano antes da data dest’a contratagao, servindo como
referéncia confiével para o valor proposto.

,1 10. ADEQUAn ORCAMENTARIA
10.1.As despesas dec'ofrentes da presente contratagéo correrao a conta de
recursos especlficos consignados no Orgamento‘da Secretaria Municipal de
Educacao, na dotagao:
10.2. A dotagao relativa aos exercfclos financeiros subsequentes seré
indicada apés aprovagao da Lei Orgamentaria respectiva e llberagéo dos
crédltos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS OBRIGACOES D0 LOCADOR
11.1. Caberé a0 LOCADOR, além do eumprimento das obrigagoes

especificadas no artlgo 22 da Lei n° 8.245/1991:
11.1.1. lnformar (e manter atuallzado), no prazo de 5 (cinco) dlas Litels,

contado da publicagéo do instrumento de contrato, preposto(s) para
representé—lo (caso .néo seja o proprio locador) na execugao e gestao
contratual, contendo, no ml’nimo, nome complete, RG, CPF, telefone e
enderego eletronico (e—mail). Em caso de alteragéo desses dados, devera o
LOCADOR comunicar imedlatamente a LOCATARlA‘para os devidos registros.
sob pena de ser considerado valido qualquer eventual ato dirigldo aquele.

11.1.2. Entregar o imovel nas condigoes e prazos estabelecidos no
contrato, e no Termo de Referéncia, sendo cle sua obrigagéo a obtengao das
necessérias aprovagoes e de licengas, alvarés e assemelhados perante os
orgaos competentes, bem como apresentar a atuallzagao desses
laudos/certificados, licengas e alvarés sempre=’que.necessérlo.

11.1.3. Fornecer'mensalmente e quando solicitado pela LOCATARlA
certidoes de regularidade fiscal federal, estadual e municipal, certidao de
regularidade do FGTS e da certldao de regularidade trabalhista (CNDT). Esta
exigéncia refere-se tanto ao proprietério do imével quanto a eventual
imobilia’ria que intermedela o presente negécio; ‘

_ 11.1.4. Manter-se durante a vlgénciagdo contrato as condigoes de
'habilitagao e qualificagao exigidas no processo de contratagéo; >

11.1.5. Fornecer declaragao, quando requerido, atestando nao haver_;"’3f\sE
impedimento em contratar com a Administragao Pablica, bem como de:
atendimento a normado inciso XXXlll do artigo 7° da Constitulgao Federal; '
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11.1.6. Garantir, durante o tempo da iocagao, 0 use pacifico do imovei;
11.1.7. Manter. durante a iocagéo, a forma e o destino do imovei;
11.1.8. Responder petos vicios ou defeitos anteriores a iocagao;
11.1.9. Pagar as taxas de administragao imobiliaria, 5e houverem, e de

intermediagoes, nestas compreendidas as despesas necessaries a aferigao
da idoneidade do pretendente;

11.1.10. Pagar as eventuais despesas extraordinérias de condominio,
se hoover, entendidas como aquelas que nao se refiram aos gastos
rotineiros de manutengéo do imével. Os eventuais vaiores reiativos a area
comum do imovei (despesas condominiais ordinarias) deverao ser
apresentados a LOCATARIA, instruidos corn pianiiha demonstrativa de custos
e com comprovantes discriminados das , despesas da cota—parte

A. correspondente a area utilizada peia LOCATARIA. Ocorrendo ddvida ou
divergéncia reiacionada a pianiiha demonstrativa’e/ou aos comprovantes das
despesas, o pagamento ficaré pendente atégx‘quesejam apresentados, pefo

'LOCADOR. os documentos correspondentes. Nesta hipétese. o prazo para
pagamento, que coincide com o prazo para pagamento do aiuguei, seré
interrompido, iniciando-se apés a regularizagao;

11.1.11. Pagar os impostos, taxas e contribuigoes incidentes sobre o
imévei; ,

11.1.12. informar a LOCATARIA quaisquer aiteragées na titularidade do
.imével, apresentando a documentagao correspondente;

11.1.13. Efetuar a cobranga dos valores dos aiuguéis mensais;
11.1.14. Atender, nas condigdes e no prazo estabelecido, aos

requerimentos e determinagdes regulares emitidas pela autoridade
designada para gerir, acompanhar e fiscaiizar sua execugao ou por
autoridade superior.

12. DAS OBRIGACGES DA LOCATARIA
12.1. Caberé a LOCATARIA, aiém do cumprimento das obrigagoes
especificadas no artigo 23 da Lei n° 8.245/1991:

12.1.1. Receber o imével, apos comunicagao do LOCADOR, dentro do
prazo estabeiecido e mediante Laudo de Vistoria de Entrada e Termo de
Recebimento assinado pelas panes, desde‘ique cumpridas as condigdes
estabelecidas neste instrumento e seu anexo I. bem come no Termo de
Referéncia.

12.1.2. Servir—se do imével para 0 use convencionado ou presumido,
compatt’vei com a natu’reza deste e com o fim a que se destina, devendo
conservé-io como se seu fosse; '
.. 7‘ 12.1.3. Pagar o aluguel e 05 encargos da iocagao (inciusive as

“evantuais despesas o'rdinérias de condominio,’ se houver, estas pagas
diretamente a administragéo do condominio — neste caso, fica o LOCADOR :
obrigado a apresentar os céicuios e indices que fundamentem eventuaisé‘fi



corregoes ao final de cada 12 meses contados da data do termo de
recebimento do move! peia LOCATAREA); ‘

12.1.4. indenizar e Restituir o imovei, finda a iocagéo, nas condigoes
em que o recebeu, conforme vistoria Enicial, salvo os desgastes e
deterioragées decorrentes do use normal;

12.1.5. Reaiizar Laudo de Vistoria de Entrada e Laudo de Vistoria de
Safda do imével, nos prazos e condigoes estabelecidas;

12.1.6. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja
reparagéo a este incumba, bem como as eventuais turbagoes de terceiros;

12.1.7. Consentir com a realizagao de reparos urgentes, a cargo do
LOCADOR;

12.1.8. Reaiizar'o reparo dos danos verificados no imével, ou nas suas
fl. instatagoes, provocados por seus agentes, funcionérios ou visitantes

autorizados; .
' 12.1.9. Néo modificar a forma externa'ou interna do imévei, sem o

conselntimento prévio do LOCADOR, dispensado o consentimento deste para
a cotocagéo de divisorias, redes e peiz’culas de protegao nas janelas,
instalagéo de equipamentos de ar—condicionado e instalagao de persianas.

12.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de
cobranga de tributos e encargos condominiais, cujo pagamento nao seja de
seu‘ encargo, bem como quaiquer intima‘géo, " multa ou exigéncia de
autoridade pL’Jblica, ainda que direcionada a LOCATARIA;

‘ 12.1.11. Pagar as despesas ordinérias de limpeza, fornecimento de
energia eiétrica, égua, telefone, internet, manutengéo dos equipamentos de
combate a incéndio e apareihos de ar—condicionado instaiados no Emévei.
assim como eventuais encargos vinculados a estes itens.

12.1.12. Permitir a vistorfa do imével pelo LOCADOR ou por seus
mandatarios, mediante prévia combinagéo de dia e hora, bem como admitir
que seja visitado e examinado por terceiros, na hipotese prevista no artigo
27 Ida Lei n9 8245/1991;

12.1.13. 0 LOCATARIO poderé, nas partesrextemas do imovel, afixar
cartazes, letreiros, painéis ou iuminosos, de modo a demonstrar sua
atividade no local, desde que nao danifique o iimovet.

13. DO TERMO DE VISTORIA E DA ENTREGA DAS CHAVES
13.1. 0 Laudo de Vistoria de Entrada no imovel seré eiaborado peia
LOCATARIA (através de'servidor, membro ou comisséo designada), mediante
agendamento prévio com o LOCADOR, no prazo de até 13 (quinze) dias.
13.2. 0 Termo de Recebimento de Chaves;lpela LOCATARIA. no im’cio da

‘Iocagédsomente deveré ocorrer apés a elaboragéo do laudo do vistoria, e
seré assinado conjuntamente por representante da LOCATAREA e do
LOCADOR.
13.3. 0 LOCATAREO obriga-se a manter e restituir o imovel, a0 término Giza/q“;
Iocagéo, nas condigées previstas no Laudo de Vistoria de Entradé, V

/‘1 ,



ressalvados os desgastes e deterioragées decorrentes do use normal, e
resguardadas as hipéteses de modificagao regulamentadas por acordo entre
as partes e o direito de indenizar os eventuais danos.
13.4. A extingao do contrato de locagao dependera da aprovagao prévia do
Termo de Vistoria de Safda.
13.5. 0 Laudo de Vistoria de Saida do imével seré realizado pela LOCATARlA
em até 5 (cinco) dias apos a comunicagao a0 LOCADOR. Case 0 LOCADOR
nao comparega na data agendada, prevaleceré para fins de verificagao de
eventuais danos o laudo exarado pela LOCATARIA.
13.6. Realizada a vistoria de safda, o LOCADOR sera noticiado com prazo de
03 (trés) dias para a entrega das chaves do imovel, mediante a assinatura
de termo de entrega, ato que poe fim a [ocagéoJ O néo comparecimento do
LOCADOR importaré no recebimento tacito da‘s chaves.
13.7. Eventual necessidade de apuragao dos valores para indenizagao dos
reparos para que o imovel retorne ao estado em que se encontrava no im’cio
da locagao, nao constitui obice para a entrega do imével e encerramento da
locagao. Nao havendo. acordo quanto a valores, poderé a LOCATAREA efetuar
o pagamento do valor incontroverso da indenizagéo, discutindo apenas o
saldo. .
13.8. A LOCATARIA obrigar—se-é a pagar 0s danos/reparos apontados na
vistoria de sal'da (sem prejuz’zo de eventual negociagao entre as partes),
sendo que o orgamento para esses reparos devera ser apresentado pelo
LOCADOR, que sera aferido pela LOCATARIA, mediante pesquisa de
mercado. Nao havendo‘ a apresentagao do orgamento, cabera a LOCATARIA
tal providéncia, com posterior pagamento a0 LOCADOR do valor obtido.
13.9. A LOCATARlA deveré entregar todas as ‘Chaves, internas e/ou externas,
bem como os comprovantes de pagamento por meio de contra reclbo, do
consume final da luz, agua/esgoto e do desligamento do telefone e das
eventuais taxas, caso o LOCADOR, sendo posslvel, nao pretenda manter
quaisquer desses servigos em funcionamento, devera ser realizada a
transferéncia imediata. ‘

14; DA SEGURANCA DA LOCACJKO
14.1. Q LOCADOR, obriga-se, por si e seus sucessores, a garan’dr a
LOCATARIA, durante o prazo do contrato e de suas eventuais prorrogagoes, 0
use pacifico do imovel,’ e, no case do venda, a fazer constar da escritura
expressamente a obrigagao de serem integralmente respeitadas pelo
comprador as condigoes deste lnstrumento, constituindo essa providéncia e
05 respectivos onus financeiros, obrigagao doZLOCADOR.
14.2. A alteragao do Iocador em caso de alteragao subjetiva na propriedade
do imével locado seré efetuada por termo aditivo.

15. DA FISCALIZAcixo .
15.1. A fiscalizagao do presente contrato serajexercida por um representantej ’

.da Administragao, indicado em ato especifico, aoqual competiré dirimir as/
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dfividas que surgirem no curso da execugéo do contrato e de tudo daré
ciéncia a Administragéo.
15.2. A fiscalizagao de que trata esta cléusula n50 exciui nem reduz a
reSponsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por quaiquer
irreguiaridade, ainda que resuitante de imperfeigoes técnicas, vicios
redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 8.
na ocorréncia desta, néo impiica em corresponsabilidade da LOCATARiA ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com 0 art. 120 da Lei n9
14.133/2021.
15.3. 0 fiscai do contrato anotara em registro proprio todas as ocorréncias
relacionadas com a execugao do contrato, indicando dia, més e ano, bem
come o nome das pessoas eventualmente envoividas. determinando o que
for“ necessério a reguiarizagao das faitas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providéncias cabiveis.
15.4. As decisoes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do fiscai
do contrato deverao ser soiicitadas a seus superiores em tempo habit, para a
adogao das medidas convenientes. ,
15.5. 0 LOCADOR deveré, no prazo de 5 (tinco) dias Oteis, contados da
publicagéo do presente instrumento, indicar preposto para representé-la na
execugéo do contrato, caso nao seja o proprio LOCADOR.

15. DAS PRERROGATIVAS DA LOCATARIA,
16.1. Constituem prerrogativas da LOCATARIA em relagao ao presente

. instrumento:
i. Modifica—lo, unilateralmente. para meihor adequagéo as finalidades

de interesse pifilbiico, respeitados os direitos do LOCADOR;
ii. Extingui-los, uniiateraimente, nos casos especificados na Lei n°

14.133/2021. observada a ciéusula de extingéo descrito neste contrato;
ill. Fiscaiizar sua execugéo;
iV. Aplicar sangoes motivadas pela inexecugao totai ou parcial do

ajuste;
V. Nos casos de interesse pfibiico e nas hipéteses de necessidade de

acautelar a apuragao administrative de infragoes contratuais peio LOCADOR,
inciusive apés a extingéo do contrato, pode. provisoriamente, ocupar bens
moveis e iméveis e utilizar pessoal e servigos vinculados ao objeto do
contrato.

17. DAS COMUNICAgéEs
17.1.'Quaiquer comunicagao entre as partes somente tera validade 5e
devidamente formalizada por escrito. por quaiquer meio admitido em
Direito, desde que confirmado o recebimento junto a0 destinatério. [fax
17.2. As soiicitagoes previstas neste instrumento deverao ser direcionadsas: '
da seguinte forma: , '



17.2.1. Quanta a gestéo contratual, como reajuste, reequih’brio
econémico financeiro, prorrogagao, alteragées e rescisao contratuais,
através de e—mail ou 'de piataforma eletrénica de gestao de contratos,
quando existente; '

_ 17.2.2. Quanto a execugéo contratual, pagamento de aiuguel e demais
encargos, verificagéo de nota débito e certidées, esciarecimento sobre
cumprimento de cEéusulas contratuais, encerramento de consumo de
energia elétrica/luz, égua/esgoto, teiefone e das eventuais taxas, através de
e—mai! ou de plataforma eletrénica de gestao de contratos, quando
existente; ,

17.2.3. Quanto a aferigéo e recgbimento de imével. como
emissao/conferéncia de Laudos de Vistorias de Entrada e Safda de imévei,
emissao de termo de recebimento e entrega de chaves, através de e—mail ou
de plataforma eletrénica de gestéo de contratos, quando existente.
17.3. Todas as soficitagées também poderéo ser dirigidas ao Protocolo Geral
(PTG) mediante remessa pelo Correio para o enderego da LOCATARIA,
hipétese em que vaieré, para efeito de eventuai contagem de prazo, a data
do recebimento. a

18. DO FORD
18.1. Fica eieito o Foro Central .da Comarca d de Canindé, para dirimir as
questées oriundas deste ajuste, com excluséo de outro qualquer, ainda que
privilegiado.
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